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DISPÕE SOBRE A DENOMINAçÃO DA CRECHE
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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE EsTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, ANDRÉ GRAçA SANTOS, NO USO

de suas atribuições legais e na conformidade do a rtigo 80 da Lei Orgânica Municipal,

Faz saber que a CâmaÍa Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. le, A crêche localizada no Conjunto Albano Franco, s/n, Bairro Candeal, no Município
de Estância/SE, passará a denominar-se Creche "Antônio Teles Graça".

Art.3e. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, de de 2025

ANDRE ÇA SANTOS
Prefeito do unicípio de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.' 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1143
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Art.2e. Revogam-se as disposições em contrário.


